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NEWSLETTER

TEM ALGUM CLIENTE QUE SE ENCONTRA EM DÍVIDA COM A SUA EMPRESA?
A SIMPLIFIK, em parceria com a sua equipa de Advogados, encontra-se ao dispor para 
diligenciar, por si e junto do seu cliente, pela regularização de dívidas - que não se 
encontrem prescritas - de forma amigável e, não sendo possível, de forma judicial.
Para mais informações, contacte a Equipa SIMPLIFIK!

Teletrabalho: Novas regras a partir de 1 
de janeiro

Obrigatoriedade de QR Code 
em Janeiro de 2022

A partir de 1 de janeiro de 2022 todas as 
faturas emitidas pelos comerciantes e 
prestadores de serviços terão de conter um 
código bidimensional, ou código QR, que 
facilita a comunicação das faturas às 
Finanças, pelos próprios contribuintes.

Verifique se o seu software se encontra 
atualizado.

Contacte-nos para mais informações!

O regime de teletrabalho implica, para 
entidade empregadora, os seguintes deveres:
     Abster-se de contactar o trabalhador no 
período de descanso;
     Custear as ações de manutenção e de 
correção de equipamentos;
     Consultar o trabalhador, por escrito, antes 
de qualquer alteração nos equipamentos;
     Facultar, ao trabalhador, a formação 
necessária para o desempenho do 
teletrabalho.
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Contenção de contactos de 
2 a 9 de janeiro2

Comunicação de Inventários

CALENDÁRIO FISCAL

O prazo para comunicação dos inventários, 
relativos ao fim do ano de 2021, terminará a 
31 de janeiro de 2022.

Esta comunicação cabe a sujeitos passivos que 
tenham sede, estabelecimento estável ou 
domicílio fiscal em território nacional, que 
disponham de contabilidade organizada e não 
estejam enquadrados no regime simplificado 
de tributação.

Caso se enquadrem nestes parâmetros, por 
favor, envie-nos o respetivo mapa, durante 
este mês.

Até ao dia 31 de janeiro decorre o prazo para envio da Declaração Trimestral de 
Trabalhadores Independentes, referente ao 4.º trimestre de 2021.

Na semana de 2 a 9 de janeiro serão 
aplicadas as seguintes restrições:
     Teletrabalho obrigatório, sempre que 
for possível;
     Encerramento de bares e discotecas;
     Encerramento de escolas, infantários e 
creches. A SIMPLIFIK pode ajudar nos 
Lay-Offs nestas situações.
     

Tem até dia 31 de janeiro para submeter a entrega do Modelo 44. O Modelo 44, é a 
declaração anual de rendas, que deve ser apresentada pelas pessoas singulares ou 
senhorios, que se encontrem a receber rendimentos prediais, mas estejam dispensadas 
de emitir recibo de renda eletrónico e não optem pela sua emissão.

O prazo limite de entrega da declaração periódica de IVA mensal do mês de novembro 
termina no próximo dia 20 de janeiro. Caso exista entrega de imposto ao Estado, o 
pagamento deverá realizar-se até ao dia 25 do mesmo mês.


